	[image: image1.png]



	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


PROJETO DE LEI Nº  118       /2013.

ALTERA A LEI Nº 8.249 DE 23 DE MAIO DE 2013 QUE “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONTRATAR FINANCIAMENTO COM A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, A OFERECER GARANTIAS E DÁ PROVIDÊNCIAS CORRELATAS”.
Art. 1º O parágrafo único do artigo 1° da Lei nº 8.249 de 23 de maio de 2013 que “autoriza o Poder Executivo a contratar financiamento com a Caixa Econômica Federal, a oferecer garantias e dá providências correlatas” passa a vigorar como § 1° e fica incluído o § 2° com a seguinte redação:

“Art.1º (...)

(...)

§ 2° Ficam estabelecidas como contragarantias à garantia da União na presente operação de crédito as cotas de repartição das receitas tributárias previstas nos artigos 158 e 159, complementadas pelas receitas próprias de impostos estabelecidos no artigo 156 da Constituição Federal, nos termos do § 4°, artigo 167, bem como outras garantias em direito admitidas, devendo ser suficientes para cobrir a amortização e demais encargos da operação.”
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 05 de agosto de 2013.

MARCIO REINALDO DIAS MOREIRA
Prefeito Municipal
	
	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


MENSAGEM Nº   58    /2013.

ALTERA A LEI Nº 8.249 DE 23 DE MAIO DE 2013 QUE “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONTRATAR FINANCIAMENTO COM A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, A OFERECER GARANTIAS E DÁ PROVIDÊNCIAS CORRELATAS”.
Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,
Trazemos à apreciação dessa Douta Casa Legislativa a inclusa proposição que pretende alterar a Lei nº 8.249 de 23 de maio de 2013 que “autoriza o Poder Executivo a contratar financiamento com a Caixa Econômica Federal, a oferecer garantias e dá providências correlatas”.

Inicialmente informamos que para que seja efetivado o financiamento em questão, é necessária nas operações com a garantia da União, a inclusão na Lei a autorização para conceder contragarantias, conforme o padrão estabelecido para esse propósito, observado o Manual apresentado pela CAIXA/GIDUR/BH contendo as exigências da Secretaria do Tesouro Nacional, com orientações acerca dos documentos a serem protocolados para a validação da proposta e habilitação pelo MCidades. 

Assim, é essencial estabelecer contragarantias à garantia da União, e para isso necessitamos da aprovação em caráter urgente da presente proposição.

Desta maneira, vimos pleitear a inclusão do referido dispositivo para garantir o presente financiamento com a Caixa Econômica, para viabilizar o Programa Pac 2 – Pavimentação e Qualificação de Vias Urbanos, apoiado pela Secretaria Nacional de Transporte e da Mobilidade Urbana do Ministério das Cidades para efetivação da FASE III, contemplando novas ruas do Município de Sete Lagoas.

Vale destacar que o PAC 2 – Pavimentação e Qualificação de Vias Urbanas apóia a execução de obras de pavimentação e qualificação de vias por meio da implantação de pavimentação nova em vias existentes ou recapeamento destas, incluindo a infraestrutura necessária para sua plena funcionalidade, tal como: sistema de drenagem de água e rede de esgotamento sanitário, passeios com acessibilidade, sistema de ciclovias, medidas de moderação de tráfego, sinalização viária e elementos que promovam a acessibilidade universal.
Por fim, diante da importância desse instrumento para nosso Município, é que esperamos seja a presente proposição apreciada e aprovada pelos nobres edis, em caráter de urgência, nos moldes do art. 80 da Lei Orgânica do Município. 

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 05 de agosto de 2013.

MARCIO REINALDO DIAS MOREIRA
Prefeito Municipal
